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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Projeto de Lei – N.º 201/2015
 
                                            
Dispõe sobre o Código de Conduta 

                                            da Alta Administração Municipal.

 


A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, por proposição do Vereador Romário Gerson Galdino - Romário do Picolé, com a Graça de Deus, aprova e eu, prefeito, sanciono e promulgo a seguinte lei:
 
 


Art. 1º. Fica instituído o Código de Conduta da Alta Administração Municipal com as seguintes finalidades:
 
I - tornar claras as regras éticas de conduta das autoridades da alta Administração Pública Municipal, para que a sociedade possa aferir a integridade e a lisura do processo decisório governamental;
 
II - contribuir para o aperfeiçoamento dos padrões éticos da Administração Pública Municipal, a partir do exemplo dado pelas autoridades de nível hierárquico superior;
 
III - preservar a imagem e a reputação do administrador público, cuja conduta esteja de acordo com as normas éticas estabelecidas neste Código;
 
IV - estabelecer regras básicas sobre conflitos de interesses públicos e privados e limitações às atividades profissionais concomitantes ou posteriores ao exercício de cargo público;
 
V - minimizar a possibilidade de conflito entre o interesse privado e o dever funcional das autoridades públicas da Administração Pública Municipal;
 
VI - criar mecanismo de consulta, destinado a possibilitar o prévio e pronto esclarecimento de dúvidas quanto à conduta ética do administrador.
 
 


Art. 2º. As normas deste Código aplicam-se aos seguintes agentes públicos:
 
I – Prefeitos e Secretários Municipais;
 
II - titulares de cargos de natureza especial, como assessores de nível superior e ocupantes de cargos de direção com poder decisório;
 
III - presidentes e diretores de autarquias e fundações mantidas pelo Poder Público.
 
 


Art. 3º. No exercício de suas funções, as autoridades públicas deverão pautar-se pelos padrões da ética, sobretudo no que diz respeito à integridade, à moralidade, à clareza de posições e ao decoro, com vistas a motivar o respeito e a confiança do público em geral.
 
 


Parágrafo Único. Os padrões éticos de que trata este artigo são exigidos da autoridade pública na relação entre suas atividades públicas e privadas, de modo a prevenir eventuais conflitos de interesses.
 
 


Art. 4º. São princípios que norteiam a atuação das autoridades públicas:
 
I - a dignidade, o decoro, o zelo, a eficiência e a consciência dos princípios morais;
 
II - o equilíbrio entre a legalidade e a finalidade dos atos administrativos, consistente no atendimento do interesse público em conformidade com o devido processo legal;
 
III - a moralidade administrativa, como elemento indissociável de sua aplicação e de sua finalidade;
 
IV - a publicidade dos atos administrativos, que constitui requisito de sua eficácia e transparência, ensejando sua omissão comprometimento ético contra o bem comum, imputável a quem a negar;
 
V - a condição de autoridade pública deve ser considerada em todos os aspectos da vida do cidadão, inclusive os privados.
 
 


Parágrafo Único. A autoridade pública não pode omitir ou falsear a verdade, ainda que contrária aos interesses da própria pessoa interessada ou da Administração Pública.
 
 


Art. 5°. São deveres das autoridades do Poder Executivo:
 

I - pautar-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, publicidade, eficiência, moralidade e probidade;

 

II - manter clareza de posições e decoro, com vistas a motivar respeito e confiança do público em geral;

 
III - exercer suas atribuições com rapidez, perfeição e rendimento, pondo fim ou procurando prioritariamente resolver situações procrastinatórias, de modo a evitar dano moral ao usuário;
 
IV- ser probo, reto, leal e justo, escolhendo sempre a melhor e a mais vantajosa opção para o bem comum;
 
V - jamais retardar qualquer prestação de contas, condição essencial da gestão dos bens, direitos e serviços da coletividade a seu cargo;
 
VI - tratar cuidadosamente os usuários dos serviços, aperfeiçoando o processo de comunicação e contato com o público;
 
VII - ter consciência de que seu trabalho é regido por princípios éticos que se materializam na adequada prestação dos serviços públicos;
 
VIII - ser cortês, ter urbanidade, disponibilidade e atenção, respeitando a capacidade e as limitações individuais de todos servidores públicos e de todos os usuários do serviço público, sem qualquer espécie de preconceito ou distinção de raça, sexo, nacionalidade, cor, idade, religião, cunho político, opção sexual e posição social, abstendo-se, dessa forma, de causar-lhes dano moral;
 
 


Art. 6°. É vedado às autoridades no âmbito do Poder Executivo:
 
I - usar o cargo, função ou emprego para obter qualquer favorecimento, para si ou para outrem;
 
II - prejudicar deliberadamente a reputação de outros agentes ou de cidadãos que deles dependam;
 
IIII - usar de artifícios para adiar ou dificultar o exercício regular de direito por qualquer pessoa, causando-lhe dano;
 
IV - permitir que perseguições, simpatias, antipatias, caprichos, paixões ou interesses de ordem pessoal interfiram no trato com o público, com os jurisdicionados administrativos;
 
V - pleitear, solicitar, provocar, sugerir ou receber qualquer tipo de ajuda financeira, gratificação, prêmio, comissão, doação ou vantagem de qualquer espécie, para si, familiares ou qualquer pessoa, para o cumprimento da sua função;
 
VI - receber presentes ou agrados que possam caracterizar troca de favores;
 
VII - alterar ou deturpar o teor de documentos públicos de qualquer natureza;
 
VIII - iludir ou tentar iludir qualquer pessoa que necessite do atendimento em serviços públicos;
 
IX - desviar agente público para atendimento a interesse particular;
 
X - fazer uso de informações privilegiadas obtidas no âmbito interno de seu serviço, em benefício próprio ou de terceiros;
 
XI - dar o seu concurso a qualquer instituição que atente contra a moral, a honestidade ou a dignidade da pessoa humana;
 
XII - utilizar-se de quaisquer recursos pertencentes ao patrimônio público municipal em benefício próprio ou de terceiros;
 
XIII - exercer atividade profissional a ética ou ligar o seu nome a empreendimentos de cunho duvidoso;
 
XIV - exercer função remunerada em entidade filantrópica ou sem fins lucrativos que receba recursos da Administração Municipal.
 
 


Art. 7º. As autoridades de que trata esta lei são impedidas de atuar em processo administrativo:
 
 


Art. 8º. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários o agente público integrante do órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação.
 
 


Parágrafo Único. Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o agente público e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos e obras.
 
 


Art. 9º. Ao ser nomeada para o cargo, a autoridade pública deverá prestar compromisso solene de acatamento e observância das regras previstas neste Código de Ética e de todos os princípios éticos e morais estabelecidos pela tradição e pelos bons costumes.
 
 


Art. 10. Além de declaração de bens e rendas, a autoridade pública, no prazo de dez dias contados de sua posse, informará sobre sua situação patrimonial que, real ou potencialmente, possam suscitar conflito com o interesse público, indicando o modo pelo qual irá evitá-lo.
 
 


Art. 11. As alterações relevantes no patrimônio da autoridade pública deverão ser imediatamente comunicadas ao órgão competente, especialmente quando se tratar de:
 
I - atos de gestão patrimonial que envolvam:
 
a) transferência de bens a cônjuge, ascendente, descendente ou parente na linha colateral;
 
b) aquisição, direta ou indireta, do controle de empresa; ou
 
c) outras alterações significativas ou relevantes no valor ou na natureza do patrimônio;
 
II - atos de gestão de bens, cujo valor possa ser substancialmente alterado por decisão ou política governamental.
 
§ 1º É vedado o investimento em bens cujo valor ou cotação possa ser afetado por decisão ou política governamental a respeito da qual a autoridade pública tenha informações privilegiadas, em razão do cargo ou função, inclusive investimentos de renda variável ou em commodities , contratos futuros e moedas para fim especulativo;
 
§ 2º A fim de preservar o caráter sigiloso das informações pertinentes à situação patrimonial da autoridade pública, as comunicações e consultas, após serem conferidas e respondidas, serão acondicionadas em envelope lacrado, que somente poderá ser aberto por determinação da autoridade pública, seu superior imediato, quando for o caso, ou  ordem judicial.
 
 


Art. 12. A autoridade pública que mantiver participação no capital de instituição financeira, ou de empresa que negocie com o Poder Público, tornará público este fato.
 
 


Art. 13. A autoridade pública não poderá receber salário ou qualquer outra remuneração de fonte privada em desacordo com a lei, nem receber transporte, hospedagem ou quaisquer favores de particulares de forma a permitir situação que possa gerar dúvida sobre a sua probidade ou honorabilidade.
 
 


Parágrafo Único. É permitida a participação em seminários, congressos e eventos semelhantes, desde que tornada pública eventual remuneração, bem como o pagamento das despesas de viagem pelo promotor do evento, o qual não poderá ter interesse em decisão a ser tomada pela autoridade.
 
 


Art. 14. É permitido à autoridade pública o exercício não remunerado de encargo de mandatário, desde que não implique a prática de atos de comércio ou quaisquer outros incompatíveis com o exercício do seu cargo ou função, nos termos da lei.
 
 


Art. 15. É vedada à autoridade pública a aceitação de presentes, salvo de autoridades estaduais, nacionais ou estrangeiras nos casos protocolares em que houver reciprocidade.
 
 


Parágrafo Único. Não se consideram presentes para os fins deste artigo os brindes que:
 
I - não tenham valor comercial; ou
 
II - distribuídos por entidades de qualquer natureza a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas comemorativas, não ultrapassem o valor de R$ 100,00 (cem reais).
 
 


Art. 16. No relacionamento com outros órgãos e servidores da Administração, a autoridade pública deverá esclarecer a existência de eventual conflito de interesses, bem como comunicar qualquer circunstância ou fato impeditivo de sua participação em decisão coletiva ou em órgão colegiado.
 
 


Art. 17. As divergências entre autoridades públicas serão resolvidas internamente, mediante coordenação administrativa, não lhes cabendo manifestar-se publicamente sobre matéria que não seja afeta à sua área de competência.
 
 


Art. 18. É vedado à autoridade pública opinar publicamente a respeito:
 
I - da honorabilidade e do desempenho funcional de outra autoridade pública municipal; e
 
II - do mérito de questão que lhe será submetida, para decisão individual ou em órgão colegiado.
 
 


Art. 19. Após deixar o cargo, a autoridade pública não poderá atuar, pelo período de 18 (dezoito) meses, em benefício ou em nome de pessoa física ou jurídica, inclusive sindicato ou associação de classe, em processo ou negócio do qual tenha participado, em razão do cargo.
 
 


Art. 20. Constituem-se procedimentos incompatíveis com a dignidade e o decoro do cargo, de que trata o inciso X, do art. 4º do Decreto-lei n.º 201 de 27 de fevereiro de 1.967, além de eventual desrespeito às vedações impostas pela presente lei:
 I – permitir a diminuição da qualidade dos serviços públicos colocados à disposição da população, aferido através de índices avaliativos como o Índice de Desenvolvimento da Educação Básica (IDEB), taxa de mortalidade infantil e outros, medidos em pelo menos dois anos consecutivos;
II – deixar de cumprir deliberações dos Conselhos Municipais, inclusive na aplicação dos respectivos Fundos Municipais;
III – a contumácia  nos processos judiciais de improbidade administrativa, entendido como tal, participar como pelo de, no mínimo 12 (doze) processos no período de 12 (doze) meses, apurado no mês de referencia com a dos 11 (onze) imediatamente anteriores;
IV – dificultar o processo de fiscalização, pelos vereadores, dos atos do Poder Executivo;
V – prestar através de si ou de prepostos informações inverídicas, quando da resposta a requerimento de vereador;
VI – a prática de assédio moral, devido à bandeira política durante seu mandato ou o fato de apoio a outro prefeito na campanha eleitoral, a intolerância em questões de gênero, cor, e todas aquelas relacionadas aos direitos humanos;
VII – Interferir em assuntos interna corporis do Poder Legislativo, ou referir-se aos membros do Poder Legislativo com palavras pejorativas ou tendentes à ridicularização.
 


Parágrafo Único. Para efeitos da presente lei entende-se como assunto interna corporis do Poder Legislativo aqueles relacionados com a economia interna da corporação legislativa, com a formação ideológica da lei, com o processo de votação, com o processo de eleição da presidência da Câmara e formação da mesa diretora, e todos aqueles reservados à apreciação do Plenário ou Comissões.
 


Art. 21. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 24 de novembro de 2015.

Romário Gerson Galdino
- Romário do Picolé -
Vereador/PT do B

Justificativas:
                       


A população está a exigir dos homens públicos, como pressuposto da sua conduta os mais elevados valores éticos e morais.

                     


Assim sendo, nosso propósito com o presente Código é estender a todas autoridades municipais o manto de um  elevado padrão de comportamento ético capaz de assegurar, em todos os casos, a lisura e a transparência dos atos praticados na condução da coisa pública.
                     


A conduta das autoridades, ocupantes dos mais elevados postos da estrutura do Município, servirá como exemplo a ser seguido pelos demais servidores públicos.
                     


Além disso, é de notar que a insatisfação social com a conduta ética de toda a classe política  não é um fenômeno exclusivamente brasileiro e circunstancial. De modo geral, todos os países democráticos desenvolvidos, conforme demonstrado em recente estudo da Organização para Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE, enfrentam o crescente ceticismo da opinião pública a respeito do comportamento dos administradores públicos e da classe política.
                  


A resposta ao anseio por uma administração pública orientada por valores éticos não se esgotará na aprovação da presente lei, mas a mesma, oportunizará o debate e apontará caminhos.  
                 


A bem da verdade se torna importante verificar que, grande parte das atuais questões éticas surge na zona cinzenta – cada vez mais ampla – que separa o interesse público do interesse privado. Tais questões, em geral, não configuram violação de norma legal, mas, sim, desvio de conduta ética. Como esses desvios não são passíveis de punição específica, a sociedade passa a ter a sensação de impunidade, que alimenta o ceticismo a respeito da licitude do processo decisório governamental.
                


Por essa razão, o aperfeiçoamento da conduta ética das autoridades municipais não é uma questão a ser enfrentada mediante proposição de mais um texto legislativo, que crie novas hipóteses de delito administrativo. Ao contrário, esse aperfeiçoamento decorrerá da explicitação de regras claras de comportamento e do desenvolvimento de uma estratégia específica para sua implementação.
                 


Levados ao conhecimento de Vossa Excelências os pressupostos da elaboração do presente projeto de lei, temos certeza que após as aprimorações a serem fornecidas, o Plenário desta Casa de Leis irá aprová-lo. 
Plenário Vereador Guilherme Gotelip Neto em 24 de novembro de 2015.

Romário Gerson Galdino
- Romário do Picolé -
Vereador/PT do B
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